
Prefeitura Municipal de

AMPARO
Eståncia Hidromineral

SECRETARIA ÍIIUI{¡CIPAL DE
DESE ilVOLVI ¡IENTO URBAI{O

Declaração

Declaro que o Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano do Município de
Amparo - sP - não teve obras pararisadas nos exercícios de 2o1lg e 2ojg.

Amparo, 07 de maio de 2019

Ot¡.,r.'t o.n,Jd-.
BaraldiMônica

E ra Civil-

PAçO MUNICIPAL "PREFEITO CARTOS PIFFER"
AV. BERNARDINo DE cAMPos, Ne 705 - cENTRo - AMpARo/sp - cEp 13.900-400 - TEL: (19) 3Br7-s273

depobras@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br
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Eståncia Hidromineral

GAB'NETE DO PRËFEITO

CERTIDÃO

Eu Monica Cristina Pereira Pinola, responsável pelo setor de Controle lnterno, certifico para os
devidos fins que:

Prefeitura Municipal de

AMPARO

O responsável pelo controle interno ocupa cargo efetivo na administração municipal;1

3

4

E ainda, quanto às funçöes institucionais, certifico que:

2. Através de software especializado em auditoria interna e por meio de quesitos formulados
por esse setor, são colhidas diversas informaçöes junto às Secretarias Municipais,
objetivando apurar d istorçöes relevantes;

Esse setor desenvolve cronograma anual de atuaçäo, com o objetivo de planejar as
inspeções internas;

Durante todo exercício, esse setor expede diversas orientações e ou recomendações às
Secretarias, de formas verbal e escrita;

Esse setor encaminha quadrimestralmente para o Chefe do Poder Executivo a análise
gráfica e evolutiva, relativo os aspectos orçamentários e financeiros, além de diversas
informaçöes e recomendações obtidas nas análises setoriais;

Com base nos relatórios, debates e reuniöes produzidos pelo controle interno, diversas
providências e ou melhorias foram implementadas no funcionamento organizacional da
Prefeitura Municipal de Amparo.

Por ser verdade, firmo a presente certidäo.

Amparo, 24 de abril de 2019

Montca Cri¡ün¡ Percln Phola

Control¿doria Genl

PAçO MUNtCtpAL'PREFE|TO CARLOS ptFFER'
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, N9 705 - CENTRO - AMPARO/SP - cEP 13.900-400 - TEL: (19) 3817-9300

gabinete@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br
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I Sexta-feira, 0l desetembrode2OlT 17

LUVÂ PÅRA LIIIP€¿A GERAL
TAM GRÄN D! , 28.0 1 1 .0002 -
IUVÂ PARA LII/PÊZÂ GERAI
TAM GRAND€

PORT,\RIAS .\SSI\ADAS PELO SE\HOR PREFT-I'¡'() \IT \I('IP,\1,:

PORTARIA \" 285. DË OI D¡] SEl'E¡fBRO DI' 20I?
I Nonre¡r. ños lernìos do ¡n (): dn Lcr n ì915. de t)-t de abill rle:()t7. \IONI( \ ( tì¡Sl-l\ \

PERhlRl Pl\OL.\. nrat¡lcul¡ 6l(1.i. pat¡ e\erccr o c¡rlo c¡ì cr¡urssrìo ilc (ont¡ohdor cer¡l tlo
(iabrnete do Prelertu \l0ntcrp¡1. n¡ conlbrilrdrde do rncrso l\. do ¡rL llì. cqr: rrrrr<]¡dr,s. rerlur.rros.
habrlrdades e conrpetèncras enconlr¿ìiì-se descltns no Ane\o III d¡ clt¡da I !r

ll Esri Port¡r¡a entr¡ enl \rsot ra d¡r¡ de sur publrcaçàolN 6ti

ô!0

PR

Espe¡fcåç& AMARELA
CO¡lFECCIONADA CQM LAÍEX
DÊ SORRACHA OE ALÌA
QUALIDAOE FORRAOA COIII
Frocos DÊ ALGcDÃo E coÀl DNNY
SU3ERFIC¡Ê A\TI,DÊRRAPANlÊ
Et1ðÀDGrM PLÁsïca
ÌRÂI]SPAREIiI€ CONIENDO ]
PÂÊ D:V1DâMENTE
IDÊNI]F|CÀOA COM AS
sEcutNT!s tNFoRMAÇôES.
FABRICANTÊ, DÂÎA DE
FABRTCÀçÂo E 0ATÁ oE
rÀLoÀDË .-.J-E 981 - -
LUVA FARA tII\IFEZA GÊRAI

¿.39 -1.518.94

DANNY 1.39 7.037 88

OAN¡JY 139 527,U

R¡ 7ð.500,00

tA¡,¡ANtlO t\tEDtO. æ 01 1 0003 -
LU'A PARA IIIIIPEZA GËRAI
IÀ¡JANtsO ù1EDIO

Ë3pæÌirca!ãc A|\IAREIA
CCilFETCIONÂDA COI!! LATEX
DË SORRÅCiA DÊ ALTA
OUÂLIDÂDÊ FORRADA CO\,1

Flocos.0E ÂLc,ooÃo Ê coM
SU9ERFICIE ANTI.OÊRRÀPANTË
ËI.48Ai-AGËN PLASTICA
IRANSPARENTE CONTENDO 1

PAR, OÊVIDÂMÊNIE
IDEI.¡TIFICADA COM AS
sEcurNTÉs TNFoRMAçôEs
FÂBRICJ¡ITE, OÀTA DE

FAsRrcÀÇÃc Ê DA'rA oE

. \î$¡qç,ll=Q-9qll
tUVÂ PARA LIMPÊZAGERAt
IAMÀNHO PEOi-]EÑO.
i6 01 1.Ð20. LUVA PARA
IIMP:¿A GE{AL TAMANHC
PEOU'NO

E3pærfic¿tãc AlvlAR€LA
coNFËccroNA0A co[l tAtÊx
DE BORRÂCHÁ OE ALÎA
OUÁLIOAÛ8, FORRADA COV
Froccs oE ALGooÂo E coM
SU'ÈRÊiCIE A\Ii,ÐÊRRÀPANIE
EI.4SÅiAG€I\I PLAS'NCA
TRANSPARËN-TÊ. CONTENDO 1

PÁR O:V]OÅMEN'TE
IÛENT]FICADA COM AS
sEûulNT:s [.rFoRMAçOËS
FASRICANTE DATJ DE
FÂBRICAçÂO E OA'TA OE

VAI-0408- (LOÌ,E q _¡ - , ., ,

VALOR TOTAL

Local de enúegå: AlÍìoxârifsdo Central - Av. Prefeito Raul de Olivetra Fagundes.
'155 - Ribeìrão - Amparo- SP; Horário: das 7:00 as 11:00 e das 13:00 as 1ô:00 de Segunda
âlé Sexla Ferra de acordo æm o Calendário Of¡cial do Bras¡l: e o (s) respûnsável {eis) pelo
recebinento das mercador¡âs dêverá ser seru¡dor dev¡dâmeñte lotado no DËPARÎAMÊNTO
DE LOGrS'ilCA.

Prazo de entrega: Entregas parcia¡s, peto per¡odo de 12 {doze) meses em até 05
ic¡nco) lrâs do receb¡mento dâ Autoßução de Ftrnec¡menlo emitida peto Depanamento de
Supnmentos da Preieitura Municipal de Arnparo.

Cond¡çÕes de pagam€nto: Após c€da enirega, aprovação da Sec'retar¡a solìc¡tante e
em alé '15 (quinze)dias do recebimento da Nota F¡scâl eletlðn¡æ.

Os preçcs reg¡skados seråo fìxos e irreâjustáveis durante a vigénciê da presente Atâ
d¿ RÈgrslo de Preços, confcme Lei Fedaral no 10.'t9?2001

As enprÊsas detentoras do registfo assumem o comoromjsso de fomær os materia¡s
sÒliû:ados. nas quantìdades def¡nidas nos pedidos a s€rem emit¡dos pelo Departamento de
Sup¡rne 1los. ras ændiçôes constantes do ed¡lâ1. durante o prazo de €l¡dade desla Ata de
R€grslí(, dË Precos

Cs freçûs reg,strcdos nesta Ala podetão ser æncelados por determ¡nação da
F^r"rfl : ,r '.1.,r.¡ p¿l dÊ Àrparo. âæs comun¡cação a de:eftora, presentes as razões de'ilicsir' irürl(i õevdanente comprovâdâs em processo admin¡sfativô própfio. e æla
¡;lrrrÌora rlertarlc solrc¡laçåo e comprovaçåo da ocotrência de caso fortuito ou fato
:lpefv¿¡renle q:e vÈnha ¿ compfcmeler ã peffe¡ta execução contratuå|.

Pâra ¡ caso de descJmprimenÌo de qua¡squer condiçóes estâbelecidas no edital,
relst¡y;s ar forn¿ciîento obJetc desta Atâ, serâo aplicådas as penatidades especific¿das no
r::,r 13doÊddâl

Pa'â d,rim r quâ¡squer queslões decorrentes desta l¡cilaçao, nåo resolvidas na esfera
ai:lrÌìriìrilrâ1,!: 5era ccmpelente o fcro da Comârcâ de Amparo.

IUIZ OSCAR VITALE JACOB
PREFETIO HUTIIC¡PAI
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